
ERRATA DE EDITAL 

 

No Edital 001/2025 SEADES, publicado no DOE de 16 de outubro de 2025, no quadro do item 8.10.1, 

onde se lê: 

8.10.1 Dentre os candidatos que concorrerem às vagas reservadas a candidatos com deficiência, serão 

convocados para apresentar documentos os candidatos habilitados e melhores classificados, considerando o 

limite de 10 (dez) vezes o número de vagas reservadas, conforme distribuição no quadro abaixo incluindo os 

empatados na última posição, ficando os demais candidatos reprovados e eliminados do Processo Seletivo 

Simplificado para todos os efeitos. 

  

FUNÇÃO TEMPORÁRIA AMPLA 

CONCORRÊNCI

A 

PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

NEGROS 

TÉCNICO NÍVEL MÉDIO – 

ADMINISTRATIVA 20 10 10 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR – CIÊNCIAS 

JURÍDICAS 10 10 10 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR - ESTATÍSTICA 10 10 10 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR - SERVIÇO 

SOCIAL 

80 10 20 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR - PSICOLOGIA 80 10 20 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR - PEDAGOGIA 20 10 10 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR - CIÊNCIAS 

SOCIAIS 10 10 10 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR – TERAPIA 

OCUPACIONAL 10 10 10 

  

 

Deve ler-se: 

8.10.1 Dentre os candidatos que concorrerem às vagas reservadas a candidatos com deficiência, serão 

convocados para apresentar documentos os candidatos habilitados e melhores classificados, considerando o 

limite de 10 (dez) vezes o número de vagas reservadas, conforme distribuição no quadro abaixo incluindo os 

empatados na última posição, ficando os demais candidatos reprovados e eliminados do Processo Seletivo 

Simplificado para todos os efeitos. 

  

FUNÇÃO TEMPORÁRIA AMPLA 

CONCORRÊNCI

A 

PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

NEGROS 

TÉCNICO NÍVEL MÉDIO – 

ADMINISTRATIVA 20 10 10 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR – CIÊNCIAS 

JURÍDICAS 10 10 10 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR - ESTATÍSTICA 10 10 10 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR - SERVIÇO 

SOCIAL 

70 10 30 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR - PSICOLOGIA 70 10 30 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR - PEDAGOGIA 20 10 10 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR - CIÊNCIAS 

SOCIAIS 10 10 10 

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR – TERAPIA 

OCUPACIONAL 10 10 10 

 


